	
	



[image: image1.png]9] 0P

i
oA T——



[image: image2.png]9] 0P

i
oA T——




	


1. Data e local da realização

A Audiência Pública realizou-se em 13 de setembro de 2011, na Avenida Rio Branco, 65, 13º andar – Centro, Rio de Janeiro, RJ.

2. Presentes

Mesa

	Presidente da Audiência 
	Carlos Orlando Enrique da Silva

	Secretária da Audiência
	Danielle Machado e Silva Conde 

	Procurador 
	Henrique Oliveira


Demais Presentes: conforme lista em Anexo I
3. Fatos 

A Audiência Pública tratou da minuta de resolução que estabelece lapso temporal para aplicação de penalidades decorrentes da reincidência e de agravamentos por antecedentes, previstos na Lei nº 9.847/99.

A sessão foi aberta pelo Presidente Carlos Orlando E. da Silva às 15h15min, quando cumprimentou os presentes, apresentou a mesa e explicou o procedimento e programação que seriam seguidos durante a Audiência, bem como as funções de cada componente da mesa. 
O Presidente iniciou sua manifestação mostrando a cronologia de elaboração da minuta de resolução, sua motivação e seus principais pontos, conforme apresentação constante do Anexo II. Seguiu expondo as sugestões recebidas e compiladas na fase de Consulta Pública.
Por fim, o Presidente passou a palavra aos três previamente inscritos como expositores: 
1º Expositor: Sr Paulo Miranda Soares 
FECOMBUSTÍVES
Início: 15h45min
Fim: 15h51min
Iniciou elogiando a iniciativa da ANP. Destacou que a Fecombustíveis defende o prazo de um ano de validade para as decisões com trânsito em julgado, sendo após esse período zeradas. Cita como exemplos de outros órgãos que utilizam esse período, a ANAC e a ANEEL, ressaltando o caráter de essencialidade dos serviços por elas regulados para o consumidor.
Acrescentou que deveria ficar claro que o mesmo prazo se aplica aos demais dispositivos da lei que tratam das demais penalidades, como suspensão de 30 dias e revogação de autorização. 
Pontuou ainda que o prazo deveria ser inserido também no art. 3º da minuta que trata da segunda reincidência.
O Presidente da Audiência afirmou que não foram apresentadas todas as sugestões encaminhadas, mas que se fez um resumo e agrupamento das mais importantes, a fim de que a apresentação não se estendesse demasiadamente. Realçou que a segunda sugestão formulada pelo expositor fora acatada anteriormente, por ocasião da análise das sugestões recebidas ao longo da Consulta Pública. Acrescentou que a minuta que seguirá para a análise da PRG e Diretoria conterá as modificações resultantes dos acatamentos das sugestões recebidas em fase de Audiência Pública.
2º Expositor: Sr. Ricardo Tonietto
SINDIGÁS
Início: 15h51min
Fim: 16h02min
Primeiramente, informou a impossibilidade de comparecimento do Sr. Sérgio Bandeira, presidente do Sindigás, que teve um compromisso e não pôde estar presente. Afirmou que a iniciativa da ANP veio em boa hora, pois é importante que as regras fiquem claras e evitem dúvidas. Realçou que as sugestões do Sindigás se basearam na preocupação com a perpetuidade da pena e com a garantia do abastecimento.   
Entende que o Estado, no caso a Agência, não deve aplicar sanções maiores que as necessárias ao fim que se pretende resguardar, e que deve haver justa correspondência entre a ofensa e a sanção aplicada. Abordou a questão da gradação da pena que está prevista na “Lei de Penalidades” e que, muitas vezes, tem sido aplicadas penalidades sem que fosse respeitada a gradação prevista na lei.

Mencionou a sugestão apresentada pelo Sindicato de redução para um ano do lapso temporal para fins de reincidência como outras agências que regulam atividades semelhantes já utilizam. Acha razoável que o prazo seja diminuído.
Passou a tratar da questão da individualização da pena. Citou o caso das distribuidoras do Sindigás que atuam no segmento de distribuição e revenda, e possuem grande número de estabelecimentos. Por isso, defendeu que o critério de aplicação da penalidade pelo CNPJ ou do estabelecimento seria mais razoável, pois o comportamento de uma filial sem representatividade poderia trazer prejuízos para a empresa inteira, gerando revogação e trazendo riscos para o abastecimento nacional.

 Pleiteou que as atividades sejam tratadas de forma diferente. Se a natureza da infração que resultará na aplicação de pena mais severa for relativa à atividade de revenda, somente essa atividade da empresa deve ser penalizada.
Defendeu ainda a necessidade de perícia técnica para motivar o ato administrativo.
Acrescentou que, quanto às questões dos arts. 4º e 5º, se deixe claro o princípio da retroatividade da regra mais benéfica, por entender que ainda não está claro que, aos casos em trâmite, aplicar-se-á a nova regra, inclusive aqueles já julgados.  

3º Expositor: Sr. José Godoy
Simepetro
Início: 16h02min
Fim: 16h10min
Parabenizou a ANP pela medida. Destacou que o momento para os produtores de óleo lubrificante é atípico. Foram editadas novas resoluções no campo da qualidade, e todos os produtos lubrificantes, de industrial a automotivo, estão sendo objeto de monitoramento, o que tem resultado na identificação dos produtores por falta de qualidade e aumentado o número de autuações. 
Segundo ele, em alguns momentos, o óleo básico posto no mercado pela Petrobras para abastecer os produtores de óleo acabado não obedece aos mesmos critérios de qualidade daquele produzido no Brasil, e isso se reflete nos resultados do programa de monitoramento da qualidade que tem apresentado elevados índices de não conformidade.
Propôs um ano para fins de reincidência, pois a evidência dessas repetições vai fazer com que muitos sejam penalizados pelo momento vivido pelo mercado. Afirmou que os efeitos das importações de óleo básico realizadas em 2010 pela Petrobras, para evitar o desabastecimento, vão se refletir nos próximos dois anos de produto acabado girando no mercado.
Quanto aos antecedentes, defendeu o prazo de dois anos de vigência das condenações.

Sugeriu que, nos casos em que se constatasse que a não conformidade identificada no óleo lubrificante lesa o consumidor, houvesse punição mais severa. E, quando se verificasse que o problema não tem origem nos produtores de óleo acabado, recomendou que fosse reavaliada essa penalização, a fim de se evitar a retirada de mais produtores do mercado. 
Após a etapa de apresentação dos expositores, o Presidente passou a palavra aos presentes.

O Sr. Ricardo Tonietto, do SINDIGÁS, afirmou que tem acompanhado vários projetos de lei que tramitam no Congresso Nacional e muitos tratam da “lei de penalidades”. Acrescentou que, caso a ANP entenda que os pleitos não atendidos no momento sejam legítimos, sensibilize os legisladores para que a lei seja modificada. Sugeriu que, após reflexão, seja a questão, encaminhada à Assessoria Parlamentar da ANP.
O Presidente discorreu sobre as vedações e barreiras legais no momento de se regulamentar a questão da reincidência e aplicação das penalidades de suspensão e revogação de autorização, independentemente de ser favorável ou não às sugestões. Destacou a questão da abrangência da aplicação da pena de revogação, cuja sugestão apresentada indica que deveria incidir somente sobre o estabelecimento infrator. No entanto, a lei especifica a aplicação para a pessoa jurídica.

O Presidente facultou mais uma vez a palavra aos presentes, aos componentes da mesa, e, em não havendo manifestações, informou que as sugestões apresentadas tanto na Consulta Pública quanto na Audiência serão coligidas e a análise aprofundada. Após essas providências, a minuta será encaminhada novamente a PRG a fim de que dê os contornos jurídicos que o ato requer, e, posteriormente, à Diretoria, que orientou que a tramitação ocorresse com a agilidade possível.  Às 16h45min,  agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão.
Danielle Machado e Silva Conde
Secretária da Audiência

Carlos Orlando Enrique da Silva

Presidente da Audiência
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